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	Processo nº1870/ 2007 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandado Eletivo – Canabrava do Norte/MT

Requerente: Diretório Regional do Democratas 

Requerido: Francisco da Silva Trindade

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de ação ajuizada pelo Diretório Estadual do Democratas (DEM) em busca da decretação da  perda do cargo de vereador do requerido Francisco da Silva Trindade, com a comunicação ao presidente da Câmara Municipal  de Canabrava do Norte para a  posse do respectivo suplente.

Às fls. 122/123 V. Exa., chamando o feito à ordem, indeferiu pedido de requisição de documentos feito pelo  requerido e determinou a intimação do representante legal do DEM para regularizar a representação processual, bem como determinou a intimação da parte autora para apresentar suas alegações finais, retornando os autos a este Parquet.

Tendo em conta que as alegações derradeiras do autor (fls. 135/140) não renovam as informações então  existentes na peça processual, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL ratifica o seu parecer de fls. 111/113, pela procedência da ação em tela.

Cuiabá/MT, 21 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral
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